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PORTARIA Nº 378,  DE 05 DE SETEMBRO DE 2017. 

Altera o artigo 1º, da Portaria 351, de 19 de junho 2017, 

lota servidor municipal e dá outra providencias.  

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto nos artigos 72, inciso IX, e art. 100, II, “a”, ambos da 

Lei Orgânica, observado o disposto na Lei 1.328/15, em pleno exercicio de seu 

cargo, e, 

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar a atual realidade da 

lotação de motoristas que trabalham transpostando paciente para tratamento 

fora do domicilio, 

Resolve: 

 Art.1º. – O artigo 1º da Portaria 351, de 19 junho de 2017, passa a ter a 

seguinte redação: 

Ficam lotados os servidores abaixo relacionados, para 

exercerem as funções de seus cargos junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, programa de tratamento fora do 

domicílio/TFD: Joselito Kenned Sores Mourão, Thómes 

Veiga da Silva, Juvenil Julio de Queiroz, Carlos de Oliveira 

Amaral, Elaine da Silva Roberto, Geraldo Fernando de 

Oliveira, Antônio César Vieira, Adair José da Silva, Marcos 

Antônio da Silva, Marco Antônio Guimarães Silva, Edward 

Gabriel de Souza, Agrinaldo Antônio Pacifico, Emerson Leite 

da Silva e José Agostinho Faria. 

 Art. 2º. - As demais disposições da Portaria nº 351 permanecem 

inalteradas. 

Art. 3°. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 05 de setembro de 

2017. 

 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 


